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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
INDICAÇÃO Nº 124 / 2025 
Indica a implementação de um sistema de câmeras 
inteligentes integradas as viaturas de motocicletas de 
patrulhamento da guarda civil municipal 

 
 

A Vereadora que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO que a utilização de tecnologias de monitoramento inteligente tem 

se mostrado uma ferramenta eficaz no combate à criminalidade e na modernização da 

segurança pública, 

Considerando que os objetivos principais destas câmeras seriam a identificação 

automática de placas de veículos (motos irregulares, carros roubados, etc...), 

reconhecimento de padrões ou situações suspeitas (veículo parado em local crítico, fuga, 

etc...) e apoio à perseguições e abordagens com registro completo. 

Enfatizando que a GCM atua regularmente em torno das escolas e adjacências, 

essa medida traria mais eficácia, segurança e modernização no combate à criminalidade. 

 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote as medidas cabíveis para efetuar a implementação de um 
sistema de câmeras inteligentes integradas as viaturas de motocicletas de 
patrulhamento da guarda civil municipal 
 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
Andrea Navarro Mondin  
Vereadora Andrea Mondin 
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